
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 203, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

Revogada pela Portaria CNMP-PRESI nº 128, de 24 de julho de 2020 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso de suas atribuições previstas nos arts. 11 e 12, XX e § 1º, do Regimento Interno do 

Conselho Nacional do Ministério Público e no art. 2º da Portaria Conjunta CNMP/CNJ nº 2, de 

10 de setembro de 2019, RESOLVE:  

 

Art. 1º Requisitar a Procuradora da República CRISTINA NASCIMENTO DE MELO 

para atuar na função de Assessora de Apoio Interinstitucional do Conselho Nacional de Justiça, 

pelo período de 1 (um) ano, com prejuízo total de suas atribuições no órgão de origem. 

Brasília-DF, 4 de novembro de 2019. 

 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
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